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​COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
OFÍCIO Nº 623/2021-CDESCTMA T

Brasília, 16 de setembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Presidente ZÉLIO MA IA  DA  ROCHA  
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN
Brasília - DF
 

Senhor Presidente,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 7373/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 28/09/2021, às 23:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0542074 Código CRC: 5C128E7E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.35  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8326
www.cl.df.gov.br - cdesctmat@cl.df.gov.br

00001-00030937/2021-14 0542074v2

Ofício 623 (0542074)         SEI 00001-00030937/2021-14 / pg. 1

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0542074&crc=5C128E7E


IND 7373/2021 - Indicação  7373/2021  - GAB DEP DANIEL DONIZET  - (13166) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Daniel Donizet - Gab 15

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Governador do Distrito
Federal que,     por   intermédio do   De
partamento de Trânsito do Distrito
Federal  - DETRAN, promova a
realização de via alternativa na SH
Estrada do Sol, na Região
Administrativa do Jardim Botânico-

 .RA XXVII

 

  A  CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL   nos termos do art. 143 do
      Regimento Interno, sugere ao Governador do Distrito Federal que,   por   intermédio do   Depar

tamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN, promova a realização de via alternativa na
SH Estrada do Sol, na Região Administrativa do Jardim Botânico- RA XXVII.

 

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por objetivo  contribuir para segurança dos pedestres  da
região, que se encontra   em uma precariedade, necessitando urgentemente de uma
adequada sinalização e pintura.

Vale ressaltar que a  é um componenterealização de via alternativa  nas vias 
necessário nas ruas das cidades por ser a área na qual o pedestre tem prioridade sobre os
veículos, visando a lhe oferecer o máximo de segurança no ato de atravessar a pista de
rolamento. Garantindo a segurança dos pedestres durante a travessia das vias.

Ainda assim, a Lei Orgânica do Distrito Federal, dispõe que é prioridade do DF, nos
seguintes termos;

Art. 3º São objetivos prioritários do Distrito Federal:

(...)

III - preservar os interesses gerais e coletivos;

IV - promover o bem de todos;

V - proporcionar aos seus habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, a justiça social e o bem comum;

VI - dar prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas de
educação, saúde, trabalho, transporte, segurança pública, moradia,
saneamento básico, lazer e assistência social;

VII - garantir a prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos;

(...)

     Ressalta-se que, o  artigo 71 do Código de Trânsito   Brasileiro dispõe sobre     as
boas condições das faixas e passagens de pedestres (segundo os conceitos previstos no
Anexo I do CTB, estas passagens são: as passarelas e as passagens subterrâneas,
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definidas, respectivamente, como "obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível
aéreo, e ao uso de pedestres" e "obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível
subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos").

As faixas de travessia de pedestres constituem uma das marcas transversais,
integrantes da sinalização horizontal de trânsito, podendo ser do tipo zebrada ou paralela,
devendo atender às especificações da Resolução do Conselho Nacional de Trânsito n. 236/07.

A obrigação de manter estes locais em boas condições de visibilidade, higiene,
segurança e sinalização, é do órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição
sobre a via, de acordo com as competências do Sistema Nacional de Trânsito, o que significa
que, nas vias urbanas, tal atribuição recai sobre o órgão de trânsito municipal e, nas vias
rurais, sobre o órgão rodoviário da União, Estados ou Municípios, a depender do tipo de
rodovia, na conformidade dos artigos 24, inciso III, e 21, inciso III, ambos tratando da
competência, destes órgãos,   em "implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os
dispositivos e os equipamentos de controle viário".

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para aprovação da presente
proposição.

 

 

DANIEL DONIZET
Deputado Distrital - PL/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 15 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8152
www.cl.df.gov.br - dep.danieldonizet@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. Nº 00144, 
 em 18/08/2021, às 14:24:15Deputado(a) Distrital,
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